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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Sistemas de Apoio à Decisão ............................................. Gest Semestral 156 OT: 40 6
Análise e Concepção de Sistemas de Informação .............. Gest Semestral 156 OT: 40 6
Seminário de Projecto em Gestão da Informação ............. Gest Semestral 156 S: 40 6

QUADRO N.º 4

2.º semestre — Gestão de Recursos Humanos

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tecnologia e Organização dos Recursos Humanos ............ Gest Semestral 156 OT: 40 6
Gestão de Sistemas Organizacionais ................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6
Recrutamento, Selecção e Desenvolvimento dos Recursos Gest Semestral 156 OT: 40 6

Humanos.
Gestão de Recompensas ..................................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6
Seminário de Projecto em Gestão de Recursos Humanos .. Gest Semestral 156 S: 40 6

QUADRO N.º 5

2.º semestre — Generalista

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Integração Europeia e Globalização de Mercados .............. Econ Semestral 156 OT: 40 6
Seminário de Projecto em Gestão ...................................... Gest Semestral 156 S: 40 6
Estratégia Empresarial ....................................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Estratégia Logística ............................................................ Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Gestão da Inovação e do Conhecimento ........................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Economia Digital ............................................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Prospecção de Dados ......................................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Sistemas de Apoio à Decisão ............................................. Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Análise e Concepção de Sistemas de Informação .............. Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Tecnologia e Organização dos Recursos Humanos ............ Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Gestão de Sistemas Organizacionais ................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa
Recrutamento, Selecção e Desenvolvimento dos Recursos Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa

Humanos.
Gestão de Recompensas ..................................................... Gest Semestral 156 OT: 40 6 Optativa

QUADRO N.º 6

2.º ano

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação ......................................................................... Gest Anual 1560 OT: 400 60

Regulamento n.º 214-E/2007

Nos termos da deliberação n.º 11/07 do senado universitário, apro-
vada em sessão de 31 de Maio de 2007, e ao abrigo do disposto no
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, e do ar-
tigo 26.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e do despacho

n.º 6110/2007 (2.ª série), de 26 de Março, homologo o Regulamento
do Mestrado em Supervisão Pedagógica (registo n.º R/B-AD-482/
2007), aprovado pelo conselho científico da Universidade Aberta em
2 de Maio de 2007, pela deliberação n.º 140/07.

22 de Junho de 2007. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.
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Regulamento do Mestrado em Supervisão Pedagógica

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento aplica-se ao curso de mestrado em Super-
visão Pedagógica.

Artigo 2.º

Criação

Decorrente das normas constantes dos Decretos-Leis n.os 42/2005,
de 22 de Fevereiro, e 74/2006, de 24 de Março, a Universidade Aber-
ta cria o mestrado em Supervisão Pedagógica e concede o respectivo
grau de mestre.

Artigo 3.º

Objectivos e competências

O mestrado em Supervisão Pedagógica orienta-se para a formação
especializada e para o desenvolvimento das competências nos termos
do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, bem como
para as seguintes competências específicas: intervenção na direcção
de estruturas pedagógicas, liderança no campo pedagógico, concep-
ção e gestão de projectos na área da supervisão pedagógica.

Artigo 4.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se ao mestrado em Supervisão Pedagógica:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal em qualquer
área do saber;

b) Titulares de um grau académico estrangeiro conferido na sequência
de um primeiro ciclo de estudos organizado de acordo com os princí-
pios de Bolonha por um Estado aderente a este processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado
pelo conselho científico;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional,
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização des-
te ciclo de estudos, pelo conselho científico.

2 — Exige-se, como pré-requisitos, acesso a um computador com
ligação à internet e conhecimentos de informática, ao nível utiliza-
dor.

Artigo 5.º

Candidatura

1 — Os candidatos ao mestrado devem formalizar a sua candidatu-
ra através de um requerimento dirigido ao reitor da Universidade.

2 — O requerimento deve ser instruído com os seguintes elemen-
tos:

a) Documento comprovativo de que o candidato reúne as condi-
ções a que se refere o artigo 4.º;

b) Boletim de candidatura;
c) Curriculum vitae;
d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

3 — Os prazos de candidatura e o número de vagas são anualmente
fixados por despacho do reitor, mediante proposta do coordenador
de curso, depois de aprovados em conselho científico.

Artigo 6.º

Creditação

Os pedidos de creditação de competências anteriormente adquiri-
das devem ser incluídos no processo de candidatura, devendo ser apre-
ciados pelo respectivo júri dentro do prazo previsto no artigo 7.º do
presente Regulamento.

Artigo 7.º

Júri de selecção e seriação

As candidaturas são apreciadas por um júri, presidido pelo coorde-
nador do curso e composto por três vogais, um dos quais suplente,
docentes do referido curso. Este júri, aprovado pelo conselho cientí-
fico, reunir-se-á até 30 dias úteis após a conclusão do processo de
candidatura e procederá à selecção e seriação dos candidatos.

Artigo 8.º

Critérios de selecção e seriação

Com vista à selecção e seriação dos candidatos, compete ao júri:

1) Definir, divulgar e aplicar os critérios de selecção e seriação dos
candidatos;

2) Conferir os dados apresentados pelos candidatos, verificando se
cumprem as condições de admissão;

3) Analisar os perfis curriculares dos candidatos e ordená-los tendo
em atenção: a classificação final da licenciatura, os elementos do
curriculum vitae que se prendem com experiência, investigação e
publicações na área da Supervisão Pedagógica e o interesse explícito
pelo candidato, relativamente a este curso;

4) Publicitar a lista ordenada dos candidatos, no prazo de oito dias
úteis, após a conclusão do processo de seriação e selecção.

Artigo 9.º

Propinas

1 — A Universidade Aberta cobra uma taxa de matrícula e propi-
nas pela inscrição, em cada um dos semestres lectivos que constituem
a parte curricular do mestrado, e uma propina pela inscrição para a
preparação, realização e defesa da dissertação, bem como pelas ins-
crições para repetição e ou melhoria de classificação.

2 — O valor das propinas e o respectivo regime de pagamento são
fixados anualmente pelos órgãos competentes da Universidade.

Artigo 10.º

Coordenação do mestrado

1 — O mestrado em Supervisão Pedagógica possui um coordena-
dor, podendo ser auxiliado por um vice-coordenador, indigitados pelo
Departamento de Ciências da Educação.

2 — À coordenação do curso cabe planear, organizar e assegurar a
articulação pedagógica e o funcionamento adequado do curso, supe-
rintender a sua avaliação, assegurar os processos de ambientação e
socialização online dos estudantes e o seu acompanhamento persona-
lizado.

Artigo 11.º

Funcionamento

1 — O mestrado é um curso de carácter formal, conducente a um
diploma de estudos pós-graduados e ao grau de mestre, que é certifi-
cado através de uma carta de curso.

2 — O mestrado é oferecido em regime de ensino a distância, na
modalidade online — classe virtual.

3 — Anualmente, será fixado pelo reitor, sob proposta do conse-
lho científico, o número mínimo de inscrições que viabilize o funcio-
namento do mestrado, e que será publicitado no respectivo despacho
de abertura.

4 — As unidades curriculares que constam do plano curricular do
mestrado são leccionadas por doutores, professores da Universidade
Aberta, podendo ainda ser leccionadas por doutores, professores de
outras instituições de ensino superior, ou especialistas de reconhecido
mérito, mediante aprovação do conselho científico da Universidade
Aberta.

5 — A título excepcional, o reitor poderá autorizar a inscrição, de
mestrandos, para satisfazer compromissos institucionais de natureza
protocolar.

Artigo 12.º

Duração e creditação do mestrado

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra:

a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto orga-
nizado de unidades curriculares a que corresponde 50% do total dos
créditos deste ciclo de estudos;

b) Uma dissertação de natureza científica original e especialmente
realizada para este fim, a que corresponde os restantes 50% do total
dos créditos do ciclo de estudos.

2 — O curso é regido pelo sistema de unidades de crédito ECTS,
em vigor na Universidade Aberta.

3 — A parte curricular corresponde a 60 unidades ECTS.
4 — A preparação, elaboração, apresentação e defesa da disserta-

ção corresponde a 60 unidades ECTS.
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Artigo 13.º

Estrutura curricular

1 — Elementos de caracterização curricular do mestrado:

a) Área científica predominante do mestrado: Ciências da Educa-
ção;

b) O plano de estudos inclui 82% de unidades curriculares na área
das Ciências da Educação cerca de 18% distribuem-se pelas áreas da
Filosofia e da Psicologia. A dissertação é desenvolvida no âmbito das
Ciências da Educação.

Artigo 14.º

Plano de estudos

1 — O plano de estudos do curso de mestrado em Supervisão Pe-
dagógica estrutura-se em duas componentes de formação — geral e
específica. O plano de estudos é antecedido por um módulo de
ambientação à plataforma e desenvolve-se em quatro semestres.

2 — O plano de estudos integra as unidades curriculares que se
apresentam nos quadros a seguir, com a indicação da área científica a
que pertencem, tempo de trabalho total e horas e, ainda, a distinção
entre as unidades obrigatórias e opcionais.

QUADRO N.º 1

1.º ano

Tempo

Unidades curriculares Área científica Tipo de trabalho Créditos Frequência
total ECTS

Concepção, Gestão e Avaliação de Projectos C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória
Educativos.

Elementos do Desenvolvimento Curricular .. C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória
Ensinar e Aprender: teorias e práticas ......... C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória
Ética e Supervisão ......................................... Fil Semestral 156 h 6 Obrigatória
Investigação Educacional .............................. C.Educ Semestral 208 h 8 Obrigatória
Modelos de Avaliação das Aprendizagens ..... C.Educ Semestral 130 h 5 Optativa
Políticas Educativas e Sistemas de Formação C.Educ Semestral 130 h 5 Optativa
Práticas Pedagógicas: observação, orientação C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória

e avaliação.
Psicologia da Motivação ............................... Psic Semestral 130 h 5 Optativa
Relações Interpessoais: agentes, intencionali- C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória

dades e contextos educativos.
Sistemas Educativos: organização e avaliação C.Educ Semestral 156 h 6 Obrigatória

QUADRO N.º 2

2.º ano

Tempo

Unidades curriculares Área científica Tipo de trabalho Horas Créditos

total contacto ECTS

Dissertação .................................................... C.Educ Anual 1560 h 50 (OT) 60

Artigo 15.º

Regime de frequência e precedências

1 — A participação nas actividades definidas para as diferentes
unidades curriculares é obrigatória, devendo o mestrando assegurar a
realização de um mínimo das actividades previstas pelo coordenador
e docentes das unidades curriculares, as quais são definidas e publicita-
das anualmente de molde a obter a respectiva frequência, sem o que
não pode ser aprovado nessa unidade curricular.

2 — No curso de mestrado em Supervisão Pedagógica a inscrição
para a elaboração e apresentação da dissertação está condicionada à
aprovação prévia da totalidade das unidades curriculares que integram
o respectivo curso de especialização.

Artigo 16.º

Regime de avaliação e classificação das unidades
curriculares

1 — A avaliação contemplará obrigatoriamente uma componente
de avaliação contínua que não pode ser inferior a 60% da avaliação
total, assumindo uma diversidade de possibilidades nomeadamente,
participação em discussões, resolução de problemas, relatórios de
pesquisas, projectos individuais e de equipa; à avaliação final caberá o
máximo de 40%, passando pela elaboração de ensaios, estudos de caso
ou realização de testes.

2 — A avaliação de cada unidade curricular é ponderada entre a
avaliação contínua e a avaliação final, estando esta sujeita à reali-
zação do(s) trabalho(s) de natureza individual e cuja tipologia é de-
finida pela equipa docente em articulação com a coordenação do
mestrado.

3 — As classificações finais de cada unidade curricular deverão ser
expressas numa escala numérica de 0 a 20, correspondendo as classi-
ficações inferiores a 10 à reprovação.

Artigo 17.º

Repetição e melhoria de classificação

1 — É admitida melhoria de classificação no máximo de 1/3 das
unidades curriculares que compõem a parte curricular do mestrado.

2 — Em caso de reprovação é permitida uma segunda inscrição no
máximo de 1/3 de unidades curriculares constantes da parte curricu-
lar.

3 — A inscrição para efeito das situações referidas nas alíneas
anteriores deve ser efectuada no 3.º e 4.º semestres desde que se ve-
rifique a abertura da nova edição do curso de mestrado. Esta nova
inscrição pressupõe o adiamento da data prevista para a apresentação
da dissertação.

4 — Em caso de nova reprovação nas unidades curriculares em
atraso não haverá lugar a reembolso das propinas pagas e cessa o direito
de apresentação da dissertação, sem prejuízo do estudante se candida-
tar a outra edição do mesmo mestrado.

Artigo 18.º

Inscrição como supranumerários

1 — Aos mestrandos que tenham obtido aprovação em pelo me-
nos 2/3 das unidades curriculares é permitida a sua reinscrição uma
única vez como supranumerários, sendo as condições de admissibili-
dade estabelecidas anualmente pela coordenação do curso.
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2 — O valor desta reinscrição bem como o respectivo pagamento
serão estabelecidos de acordo com o estipulado no artigo 9.º do pre-
sente regulamento.

Artigo 19.º

Diploma de estudos pós-graduados

1 — A Universidade Aberta atribuirá um «certificado de curso de
estudos pós-graduados em Supervisão Pedagógica» aos mestrandos que
tenham obtido a aprovação na parte curricular do mestrado.

2 — A classificação final será expressa no intervalo de 10 a 20, da
escala numérica inteira de 0 a 20.

3 — A classificação da parte curricular do mestrado resultará do
cálculo da média ponderada das classificações obtidas nas unidades
curriculares que a integram, tendo em consideração os respectivos
créditos.

4 — A Universidade Aberta atribui o diploma de estudos pós-gra-
duados em Supervisão Pedagógica aos mestrandos que tenham obtido
a aprovação na parte curricular do mestrado.

5 — O diploma a que se refere o número anterior é reconhecido
como formação especializada pós-graduada.

6 — O diploma e o suplemento ao diploma são emitidos nos pra-
zos estabelecidos pelos órgãos competentes da Universidade Aberta.

Artigo 20.º

Suspensão da contagem dos prazos

1 — A contagem dos prazos para a entrega e para a defesa da
dissertação pode ser suspensa por decisão do reitor, após exposição
do mestrando e ouvido o conselho científico, para além de outros
órgãos previstos na lei, nos seguintes casos:

a) Prestação de serviço militar;
b) Licença por maternidade e licença parental;
c) Doença grave e prolongada ou acidente grave do mestrando,

quando a situação ocorra no decurso do prazo para a entrega e para
a defesa da dissertação;

d) Exercício efectivo de uma das funções a que se refere o artigo 73.º
do Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, ratificado, com alte-
rações, pela Lei n.º 19/80, de 16 de Julho.

Artigo 21.º

Regras para a apresentação e aceitação
do plano de dissertação

1 — A preparação da dissertação será orientada por um doutor ou
por um especialista de mérito reconhecido pelo conselho científico
da Universidade Aberta.

2 — A orientação pode ser assegurada em regime de co-orienta-
ção.

3 — No prazo máximo de 30 dias úteis após a afixação da última
pauta de avaliação da parte curricular, deverá ser entregue no secre-
tariado do mestrado:

a) O plano da dissertação;
b) O parecer e declaração de anuência do(s) respectivo(s)

orientador(es);
c) O orçamento de encargos e a declaração da anuência da entidade

que os suporta, quando a elaboração da dissertação, envolva o recurso
a infra-estruturas ou serviços a título oneroso.

Artigo 22.º

Regras para a entrega da dissertação

1 — A dissertação deverá ser entregue dentro do prazo máximo de
um ano, a contar da data da publicitação da última pauta de avaliação
da parte curricular.

2 — Nos serviços da Universidade Aberta deverão ser entregues:

a) Três a cinco exemplares da dissertação, em suporte papel, con-
soante o número de membros do júri;

b) Parecer e declaração de anuência do(s) respectivo(s)
orientador(es) ou declaração de desvinculação do(s) respectivo(s)
orientador(es).

3 — Após a aceitação, pelo júri, da dissertação para provas públi-
cas de defesa, deve o mestrando proceder à entrega de mais cinco
exemplares da dissertação, sendo dois em suporte papel e três em
suporte digital, em formato PDF.

Artigo 23.º

Composição e nomeação do júri

1 — A apreciação e a discussão pública da dissertação serão efec-
tuadas por um júri.

2 — O júri será nomeado pelo reitor, sob proposta do conselho
científico, nos 30 dias úteis posteriores à entrega da dissertação. O
júri é constituído, no mínimo, pelos seguintes elementos:

a) O orientador ou orientadores da dissertação;
b) Um doutor da área, ou especialista de mérito reconhecido, per-

tencente à Universidade Aberta;
c) Um doutor da área ou especialista pertencente a outra Universi-

dade ou Instituição de reconhecido mérito (nacional ou estrangeira).

3 — A presidência do júri é desempenhada pelo membro do júri
mais graduado e antigo da Universidade Aberta. Em caso de impedi-
mento, as suas funções são desempenhadas pelo vogal mais antigo.

4 — O despacho de nomeação do júri deve ser comunicado ao
mestrando, por escrito, no prazo de oito dias úteis a partir da data da
sua publicitação.

Artigo 24.º

Tramitação do processo

1 — Nos 30 dias úteis subsequentes à publicitação do despacho da
respectiva nomeação, o júri profere um despacho liminar, no qual,
em alternativa:

a) Declare aceite a dissertação;
b) Recomende, fundamentando, a reformulação da dissertação.

2 — Verificando-se a situação descrita na alínea b) do número
anterior, o mestrando disporá de um prazo de 90 dias úteis,
improrrogável, durante o qual pode proceder à reformulação da dis-
sertação ou declarar que a pretende manter tal como a apresentou.

3 — Considera-se desistência do mestrando se, esgotado o prazo
referido no número anterior, este não apresentar a dissertação
reformulada, nem declarar que prescinde dessa faculdade.

4 — As provas públicas devem ter lugar no prazo de 60 dias úteis
a contar:

a) Do despacho de aceitação da dissertação;
b) Da data de entrega da dissertação reformulada ou da declaração

de que prescinde da reformulação.

Artigo 25.º

Defesa pública

1 — O acto de defesa da dissertação é público.
2 — A defesa da dissertação só pode ter lugar com a presença de

um mínimo de três membros do júri.
3 — A defesa da dissertação não pode exceder noventa minutos e

nela podem intervir todos os membros do júri, sendo concedido ao can-
didato dez minutos iniciais para a apresentação oral do seu trabalho.

4 — É proporcionado ao candidato um tempo igual ao utilizado
por cada membro do júri.

Artigo 26.º

Deliberação do júri

1 — A deliberação do júri é tomada por maioria dos membros que
o constituem através de votação nominal justificada.

2 — Em caso de empate, o membro do júri que assume a presidên-
cia dispõe de voto de qualidade.

3 — A deliberação do júri é expressa no intervalo de 0 a 20 na
escala numérica inteira de 0 a 20 valores.

4 — Da defesa da dissertação e das reuniões do júri é lavrada acta,
da qual constam a classificação e os votos emitidos por cada um dos
seus membros, bem como a respectiva fundamentação.

Artigo 27.º

Classificação final do grau de mestre

1 — A classificação final do grau de mestre é obtida tendo em
consideração a média ponderada dos seguintes elementos:

a) A classificação final da parte curricular do mestrado, calculada
nos termos referidos no ponto 3 do artigo 19.º destas normas, à qual
é atribuído peso 1;

b) A classificação final da dissertação, à qual é atribuído peso 2.
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2 — A classificação final do grau de mestre é expressa no inter-
valo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classifica-
ções.

Artigo 28.º

Carta de curso

1 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso emitida
pelo órgão legal e estatutariamente competente e é conferido na es-
pecialidade de Supervisão Pedagógica, pressupondo a frequência e
aprovação nas unidades curriculares que constituem o curso, ou equi-
valente, a elaboração de uma dissertação, especialmente escrita para
o efeito, sua defesa e aprovação em provas públicas.

2 — A emissão da carta de curso, das suas certidões e do suplemen-
to ao diploma, elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto-
-Lei n.º 42/2005, ocorre no prazo fixado pelos órgãos competentes
da Universidade.

Artigo 29.º

Disposições finais

1 — Aos conselhos científico e pedagógico da Universidade com-
pete acompanhar a aplicação do presente Regulamento, intervindo,
quando solicitado, no âmbito das respectivas competências e emitin-
do os devidos pareceres.

2 — As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente
Regulamento serão resolvidas pelos órgãos da Universidade, no res-
peito pelas suas competências e legislação geral aplicável.

Regulamento n.º 214-F/2007

Nos termos da deliberação n.º 10/07 do senado universitário, apro-
vada na sessão de 31 de Maio de 2007, e com fundamento no dispos-
to no artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, e
no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e ainda
de acordo com o registo n.º R/C-CR 308/2007, homologo o Regula-
mento do Curso de Licenciatura em Ciências da Informação e da Do-
cumentação, aprovado pelo conselho científico da Universidade Aberta
em 14 de Maio de 2007 (deliberação n.º 165/07).

22 de Junho de 2007. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

Regulamento do Curso de Licenciatura em Ciências
da Informação e da Documentação (1.º ciclo)

CAPÍTULO I

Objecto, âmbito e conceitos

Artigo 1.º

Criação

O curso de licenciatura em Ciências da Informação e da Documen-
tação (adiante designado por curso) é um plano de estudos de carácter
formal ministrado pela Universidade Aberta (adiante designada por
Universidade) em conformidade com o estabelecido no artigo 9.º dos
Estatutos da Universidade e ainda com o disposto nos Decretos-Leis
n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro, e 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 2.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se aos estudantes e aos candidatos
a estudantes do curso.

Artigo 3.º

Conceitos

Para efeitos da interpretação e aplicação deste Regulamento pelos
órgãos e agentes da Universidade, seguem-se os conceitos definidos
nos Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro (artigo 3.º), e 74/
2006, de 24 de Março (artigo 3.º).

CAPÍTULO II

Condições gerais de organização
e funcionamento do curso

Artigo 4.º

Condições de acesso e de ingresso

1 — São condições cumulativas de acesso ao curso:

a) Que o candidato tenha, pelo menos, 21 anos ou, em alternati-
va, seja trabalhador-estudante com idade compreendida entre os 18 e
os 21 anos e que faça prova de que trabalha há, pelo menos, dois
anos;

b) Que o candidato possua uma das seguintes habilitações mínimas
ou preencha uma das seguintes condições:

I) Tenha sido aprovado no 12.º ano ou equivalente nos termos do
despacho n.º 6649/2005 (2.ª série), de 31 de Março;

II) Tenha sido anteriormente aprovado no exame extraordinário
de avaliação de capacidade para o acesso ao ensino superior (ad hoc)
nesta Universidade ou noutro estabelecimento de ensino superior, mas
não tenha, durante a vigência do direito conferido pela prova, ingres-
sado num curso superior;

III) Tenha sido anteriormente aprovado, por ter mais de 23 anos,
em prova especialmente adequada, realizada nesta Universidade ou
noutro estabelecimento de ensino superior, destinada a Avaliar a
Capacidade para a Frequência do Ensino Superior (ACFES), desde que
não tenha ingressado num curso superior durante a vigência do direi-
to conferido pela prova.

2 — São condições alternativas de ingresso no curso:

a) A aprovação em exame, composto por uma ou mais provas
específicas, da responsabilidade da Universidade;

b) A aprovação numa unidade curricular ou equivalente, no míni-
mo de 6 ECTS, em instituição de ensino superior, conquanto esteja
inserida em domínio científico julgado adequado ao curso;

c) No caso de ser trabalhador-estudante, poderá ingressar no curso
através de concurso especial a definir nos termos do previsto no ar-
tigo 12.º, n.º 6, da Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do
Sistema Educativo), de acordo com a redacção e a renumeração que
lhe foi dada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de Agosto.

Artigo 5.º

Regime de ensino

Nos termos do disposto nos artigos 2.º, 5.º e 8.º do Decreto-Lei
n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, e no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, o curso é leccionado em regime de
ensino a distância, na modalidade de classe virtual.

Artigo 6.º

Objectivos do curso e competências a serem adquiridas
pelos estudantes

O curso orienta-se para a formação de 1.º ciclo e visa desenvolver
nos estudantes as competências previstas no artigo 5.º, alíneas a) a
f), do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 7.º

Creditação

1 — O curso adopta, como modelo de organização do seu plano de
estudos, o sistema de maior e minor, numa proporção de 120 crédi-
tos ECTS e de 60 créditos ECTS, respectivamente.

2 — O regime de valoração de créditos adoptado no curso é o da
unidade de crédito (u.c.), definida com base no Sistema Europeu de
Créditos Curriculares (ECTS).

3 — Cada crédito ECTS corresponde a vinte e seis horas estimadas
de ocupação por parte do estudante. Neste regime, cada unidade cur-
ricular do curso é equivalente a cento e cinquenta e seis horas (6 ECTS)
estimadas de ocupação do estudante em todas as formas de trabalho
previstas, designadamente as horas de contacto, as horas dedicadas ao
estudo, a realização das actividades formativas, individualmente ou
em grupo, a participação nas discussões e as horas dedicadas às acti-
vidades de avaliação, nomeadamente elaboração de e-fólios, prepara-




